
 

 

 
 

  A  

  SUA EXCELÊNCIA  

                                                                                        O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

                                                                                        DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

     S/258/2021/XII 

                                                                              

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores  

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à 

Mesa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., 

para efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta escrita dirigidas ao 

Governo Regional dos Açores. 

 

Ponta Delgada, 28 de maio de 2021 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

 

O Presidente do Grupo Parlamentar  

 

Vasco Ilídio Alves Cordeiro 

 

E/1857/2021 Proc.º 054.02.00/32/XII 31/05/2021  
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REQUERIMENTO 

Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de Restauração e 

Bebidas 

 

Considerando que o setor do turismo tem sido severamente afetado com a 

pandemia de COVID-19, com uma redução substancial dos rendimentos e com 

o aumento do número de desempregados no setor; 

Considerando o agravamento dos impactos económicos e financeiros nos 

estabelecimentos de restauração e bebidas, em consequência dos sucessivos 

períodos de confinamento e encerramento total ou parcial dos espaços 

comerciais; 

Considerando que o número de pessoas vacinadas contra a COVID-10, na 

Região Autónoma dos Açores, tem vindo a aumentar gradualmente; 

Considerando a necessidade de se promover, efetivamente, a retoma das 

atividades económicas relacionadas com o setor turístico, sobretudo no início da 

“época alta”, período de Verão; 

Considerando que o horário de verão 2021 começou oficialmente, em Portugal, 

no dia 28 de março; 

Considerando que desde o dia 01 de maio de 2021, em Portugal Continental, os 

restaurantes, cafés e pastelarias podem funcionar até às 22:30 horas, quer 

durante a semana, quer durante o fim de semana;    

Considerando que os estabelecimentos de restauração, bebidas e similares, nos 

concelhos da Região Autónoma dos Açores, classificados com grau de risco 
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igual ou superior a médio-alto-risco, na presente data, são obrigados a encerrar 

às 20:00 horas; 

Considerando que a redução dos horários de funcionamento nos 

estabelecimentos de restauração pode provocar uma maior concentração dos 

clientes e utilizadores num determinado espaço, contrariando assim o 

objetivo reduzir de o contacto entre pessoas.  

Assim, nos termos regimentais aplicáveis, vem o Grupo Parlamentar do 

Partido Socialista dos Açores, através dos Deputados abaixo assinados, 

questionar o Governo Regional dos Açores sobre o seguinte: 

1. Qual o motivo técnico que justifica o encerramento dos 

estabelecimentos de restauração, bebidas e similares às 20:00 

horas? 

2. Está o Governo Regional dos Açores a ponderar alargar os horários 

de funcionamento dos estabelecimentos de restauração até às 22:30 

horas, à semelhança do que já acontece em Portugal Continental? 

 

Horta, 28 de maio de 2021 

Os Deputados 

 

 

 


